
 

  
 

 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 

CNPJ: 34.046.722/0001-07 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

O Presidente da Confederação Brasileira de Voleibol (“CBV”), Sr. Radamés Lattari Filho, no uso das atribuições 

estatutárias que foram conferidas pelo artigo 45, d, convoca os Senhores Presidentes das Entidades Estaduais de 

Administração do Voleibol, os Representantes dos Atletas e os Representantes das Entidades de Prática 

Desportiva, de acordo com o artigo 29 do Estatuto da Entidade, para a Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), que 

será realizada de forma presencial, no dia 15 de abril de 2026, às 15:30hs, em 1ª convocação, com a presença da 

maioria absoluta de seus membros e, não havendo quórum para a sua instalação, às 16:00hs em 2ª e última 

convocação, com qualquer número de presentes, no Centro de Desenvolvimento do Voleibol - CDV, com endereço 

na Av. Min. Salgado Filho, 7000 - Barra Nova, Saquarema - RJ, 28.990-000, para deliberar sobre a seguinte ordem 

do dia: 

 

a) Dar conhecimento do Relatório do Presidente relativo às atividades da entidade no exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2025;  

b) Apreciação, discussão e votação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Financeiras do exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2025, bem como do respectivo Parecer do Conselho Fiscal e da 

Auditoria; 

c) Apreciação, discussão e votação dos pedidos de concessão de Títulos Honoríficos propostos pelo 

Conselho Diretor. 

 

Todas as orientações e informações relacionadas aos itens em deliberação da ordem do dia da AGO serão 

enviados aos membros por e-mail, com a devida antecedência e na forma do estatuto. Levando em conta a 

relevância dos assuntos a serem tratados, esperamos e contamos com a presença de todos os membros da 

Assembleia Geral Ordinária. 

Rio de Janeiro, 31 de março de 2026. 

 
 
 

Radamés Lattari Filho 
Presidente  

 

Federações, Representantes dos Atletas 
 e Representantes das Entidades de Prática Desportiva,  

nos termos do artigo 6º do Estatuto em vigor. 

 

Federação Acreana de Voleibol 
Federação Alagoana de Voleibol  
Federação Amapaense de Voleibol 
Federação Amazonense de Voleibol 
Federação de Vôlei do Distrito Federal 
Federação Baiana de Voleibol  
Federação Catarinense de Voleibol 
Federação de Voleibol do Estado do Ceará 
Federação Espírito-Santense de Voleibol 
Federação Gaúcha de Voleibol  
Entidade de Administração Goiana de Voleibol 
Federação Mineira de Voleibol  
Federação Paulista de Volleyball  
Federação Maranhense de Voleibol 

Federação Matogrossense de Voleibol 
Federação de Voleibol de Mato Grosso do Sul 
Federação Norte- Riograndense de Voleibol 
Federação Paraense de Voleibol  
Federação Paranaense de Volley-Ball 
Federação Paraibana de Voleibol  
Federação de Voleibol do Estado de Pernambuco 
Federação Piauiense de Voleibol  
Federação de Volley-Ball do Estado do Rio de Janeiro 
Federação Rondoniense de Voleibol 
Federação Roraimense de Volibol  
Federação Sergipana de Volley-Ball 
Federação Tocantinense de Voleibol 
 

Representantes dos Atletas 
Representantes das Entidades de Prática Desportiva 


